
prisão

ASPECTOS GERAIS
PRISÃO ESPECIAL

PRISÃO DOMICILIAR

MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO

=

=
=

substituta da prisão preventiva quando o agente for:

MANDADO DE PRISÃO

prisão a que tem direito algumas pessoas:
• ministros de Estado;
• governadores/interventores de Estados ou

Territórios, o prefeito do DF, seus respectivos
secretários, os prefeitos municipais, os vereadores e
os chefes de Polícia;

• os membros do Parlamento Nacional, do Conselho
de Economia Nacional e das Assembleias Legislativas

• cidadãos inscritos no "Livro de Mérito";
• oficiais das Forças Armadas e os militares dos

Estados, do DF e dos Territórios;
• magistrados;
• diplomados por qualquer das faculdades superiores
• ministros de confissão religiosa;
• ministros do Tribunal de Contas;
• cidadãos que já foram jurados (salvo quando excluídos

da lista por incapacidade para o exercício daquela função)
• delegados de polícia e os guardas-civis dos Estados e

Territórios, ativos e inativos.

• são recolhidos a estabelecimentos especiais.
se não houver, ficarão em cela distinta

• têm os mesmos direitos e deveres do preso comum

• o militar preso em flagrante, é recolhido ao seu quartel

• comparecimento periódico em juízo
• proibição de acesso ou frequência a determinados lugares
• proibição de manter contato com pessoa determinada
• proibição de ausentar-se da comarca
• recolhimento domiciliar no período noturno
• suspensão do exercício de função pública
• internação provisória
• fiança
• monitoração eletrônica

ATENÇÃO!

• maior de 80 anos;
• extremamente debilitado por doença grave;
• imprescindível aos cuidados especiais de menor

de 6 anos ou com deficiência;
• gestante;
• mulher com filho de até 12 anos incompletos;
• homem, caso seja o único responsável pelos

cuidados do filho de até 12 anos incompletos.
devem estar previstos os requisitos da prisão preventiva.

•

recolhimento do indivíduo em sua residência, só
podendo sair com autorização judicial.

•

•“Ninguém poderá́ ser preso senão em flagrante
delito ou por ordem escrita e fundamentada da
autoridade judiciária competente, em decorrência de
prisão cautelar ou em virtude de condenação
criminal transitada em julgado” DECORE!

restrição máxima da liberdade do indivíduo )medida 
excepcional(

pode ser cumprido a qualquer dia e hora• )salvo inviolabilidade 
do domicílio(

se necessário a entrada no domicílio, só poderá durante
o dia ou, somente se o morador consentir, à noite.
em caso de resistência ou tentativa de fuga,
pode ser usada a força
•

qualquer agente policial pode efetuar a prisão•
ainda que não esteja na competência territorial
do juiz que a expediu
a prisão pode ser feita sem a exibição do mandado
em caso de crime inafiançável (mas há mandado)
•

pode ser aplicada cumulativamente com as medidas 
cautelares diversas da prisão.



prisão
FIANÇA= =

LIBERDADE PROVISÓRIA CABIMENTO

ARBITRAMENTO

FIANÇA

DESTINAÇÃO

= direito do agente sempre que não estiverem
presentes os requisitos para conversão da prisão
em flagrante em prisão preventiva.
não impede a fixação de medida cautelar diversa da prisão.
pode ser concedida com ou sem fiança.•

= caução real à garantia patrimonial exigida para a
concessão da liberdade provisória (contracautela)

com fiança à se o juiz suspeitar que o réu não
comparecerá a todos os atos do processo (a fiança é para
compeli-lo)

também pode ser concedida como medida
cautelar autônoma.
•

depósito de dinheiro, pedras, objetos ou
metais preciosos, títulos da dívida pública
ou hipoteca inscrita em primeiro lugar.

CONCESSÃO PELA 
AUTORIDADE 

POLICIAL

CONCESSÃO 
PELO JUIZ

NÃO CABE 
FIANÇA

infração penal cuja pena máxima
não seja superior a 4 anos.

)se for, deve requerer ao juiz, 
que arbitrará em até 48h(

qualquer hipótese.

• Racismo
• Tortura, tráfico ilícito de entorpecentes

e drogas afins, terrorismo e nos
definidos como crimes hediondos

• Crimes cometidos por grupos
armados, civis ou militares, contra a
ordem constitucional e o Estado
Democrático

• Se o réu tiver quebrado fiança anterior,
no mesmo processo ou descumprido
as condições, sem motivo justo.

• Em caso de prisão civil ou militar
• Se presentes os motivos da preventiva

mas mesmo sem 
fiança, pode caber 

a liberdade 
provisória!

VALOR HIPÓTESE

)no curso de investigação ou processo, 
sem relação com flagrante anterior(

1 a 100 salários 
mínimos

10 a 200 salários 
mínimos

infração cuja pena privativa de
liberdade (no grau máximo) não
for superior a 4 anos

infração cuja pena privativa de
liberdade (no grau máximo) for
superior a 4 anos

a depender da situação financeira do preso, a fiança pode ser:

o MP não é ouvido
previamente, mas tem vista
dos autos após o arbitramento

QUEBRAMENTO

• dispensada
• reduzida até 2/3

• aumentada em até 1.000
vezes

pode ser exigido reforço da fiança:
• autoridade tomar fiança insuficiente (por engano)
• houver depreciação ou perecimento dos bens dados, hipotecados...
• for inovada a classificação do delito

devolvido integralmente a quem pagou.

perdido integralmente em favor do Estado (pagar
as custas do processo, indenizar o ofendido e o
restante ao Fundo Penitenciário)

usado para pagar as despesas a que o réu está 
obrigado (pagar as custas do processo, indenizar o 
ofendido...) e o restante devolvido a quem pagou

se absolvido o réu, extinta 
a ação ou declarada sem 

efeito a fiança.
réu condenado e não se 

apresenta para o 
cumprimento da pena

réu condenado e se
apresenta para o

cumprimento da pena

CASSAÇÃO

descumprimento da confiança no réu,
resistência ou ausência, prática de nova
infração dolosa, descumprimento de outra
medida cautelar imposta.

se houver ilegalidade na concessão da fiança ou
inovação na classificação do delito (tornando-a
incabível)

ATENÇÃO!


